



                                                    AVISO DE DISPENSA 25/2024
 PROCESSO LICITATÓRIO 45/2024

CONTRATANTE (MUNICÍPIO DE TARUMIRIM.)


OBJETO: Contratação de empresa especializada em organização de eventos para execução e apresentação de “Prova dos Tambores”, incluso foto célula locução e transmissão para atender município de Tarumirim.

VALOR MÉDIO DA CONTRATAÇÃO - R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais).

PERÍODO DE PROPOSTAS – Do dia 20/08/2024 até o dia 23/08/2024 às 08:00h.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - DIA 23/08/2024 às 08:00h.



Município de Tarumirim
AVISO DE DISPENSA Nº 25/2024
(Processo Licitatório N° 45/2024)


Torna-se público que o município de Tarumirim, por meio de sua Agente de Contratação: MICHELE PRISCILA LOPES MOREIRA, realizará Dispensa de forma presencial, com critério de julgamento menor preço global na hipótese do art. 75, inciso II nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável.


DATA DA SESSÃO: 23/08/2024
HORÁRIO: 08:00 horas


1. [bookmark: _Toc104906818]OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA


O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada em organização de eventos para execução e apresentação de “Prova dos Tambores”, incluso foto célula locução e transmissão, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.1. A contratação ocorrerá em preço global, conforme tabela constante abaixo.

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Valor Diário
	Valor total

	01
	02
	DIÁRIA
	Juiz, Locutor especifico e Premiação do 1 ao 10* lugar,
 Foto célula (equipamento eletrônico que marca o tempo);
 Manejo e trato;
Hospedagem e Alimentação dos(as) competidores(as);
 Acampamento cercado com seguranças;
Pontos de energias 110/220 volts para todos os
 caminhões dos cavalos e competidores;
Água para cavalos;
Rastelo para reparo da pista;
Currais e Arena de no mínimo 60x40;
	R$ 28.500,00
	R$ 57.000,00



1.2. [bookmark: _Toc104906819]O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante encaminhamento das propostas, por e-mail ou protocolada no setor de licitação. 
2.1.1. Os fornecedores deverão encaminhar as propostas devidamente assinadas, por meio de e-mail, com identificação ou protocolada no setor de licitação.
2.1.2. As propostas a serem encaminhadas por meio eletrônico, deverão ser endereçadas ao e-mail dispensa_licitacao@tarumirim.mg.gov.br.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu (s) anexo (s);
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
b) Aquela que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5. [bookmark: _Hlk519667815]Sociedades cooperativas.
3. [bookmark: _Toc104906820]INGRESSO NA DISPENSA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTA
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o RECEBIMENTO de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, e-mail, a proposta com a descrição do objeto, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.
3.4.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico ou Termo de Referência, quando for o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. No mesmo envelope da proposta inicial, o fornecedor deverá anexar declaração unificada, conforme ANEXO II deste aviso de intenção.   
4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E PREÇO
4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, será encerrado no horário de recebimento de propostas.
4.2. Não haverá lances, classificando-se como vencedor aquele que ofertar proposta com o menor valor global. 
4.2.1. A proposta deverá ser realizada com valor unitário e total dos itens e serviço.
4.3. O fornecedor que houver fornecido orçamento para fins de apurar a média de preço, somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao orçamento inicial ofertado.
4.4. Havendo propostas ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido primeiro.
4.5. Caso o fornecedor não apresente proposta, concorrerá com o valor de seu orçamento.
4.6. Encerrado o julgamento, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
4.6.1. O resultado do julgamento será registrado em ata do procedimento da dispensa.
4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.8.1. Contiver vícios insanáveis;
4.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
4.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
4.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
4.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
4.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
4.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
4.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
4.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
4.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
4.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
4.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
4.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
4.13. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
4.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
5. [bookmark: _Toc104906823]HABILITAÇÃO
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BASICO deste aviso e serão solicitados do fornecedor que ofertou proposta de menor valor global.
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta:  
a) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
6. DA CONTRATAÇÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
6.2.3. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
6.2.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
6.3. O prazo de vigência da contratação é de acordo com o cronograma físico financeiro, conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
7. [bookmark: _Toc104906826]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. O procedimento será divulgado no Site do diário oficial do Município de TARUMIRIM. 
7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
7.2.1. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
7.2.2. Republicar o presente aviso com uma nova data;
7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
7.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
7.3. As providências dos subitens 7.2.1 e 7.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
7.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
7.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
7.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das propostas observarão o horário de Brasília-DF.
7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
7.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
7.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
7.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta;
7.11.3. ANEXO III– Minuta das Declarações;
7.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato.



Tarumirim, 16 de agosto de 2024.



MICHELE PRISCILA LOPES MOREIRA 
Agente de Contratação














ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1 SETOR SOLICITANTE
Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura, Lazer e Entretenimento.
2 OBJETO
O presente documento tem como objeto formalizar a contratação de empresa especializada em organização de eventos para execução e apresentação de “Prova dos Tambores”, incluso foto célula locução e transmissão para atender município de Tarumirim.
3 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contratação de uma empresa especializada em eventos é essencial para sucesso do evento. Através desta, buscamos garantir a qualidade, segurança e profissionalismo necessários para que a festa municipal seja um marco na promoção da cultura e do turismo local. Portanto, a implementação desta prova é fundamental para promoção da cultura municipal. 
4 MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:
Para a prestação de serviços será adotada a modalidade de Dispensa. Essa escolha é embasada na Lei nº 14.133/21, que estabelece a Dispensa como modalidade adequada para aquisição de bens e serviços comuns. Optar por esse formato pode resultar em uma economia substancial para o Município, ao possibilitar uma ampla concorrência de licitantes em todo o território regional.
5 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Será vencedora a licitante que apresentar o menor valor global.

6 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações da empresa contratada, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto e o seu aceite;
6.2. Efetuar o pagamento à Adjudicatária nos termos deste Edital;
6.3. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
6.4. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
6.5. Aplicar à adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;
6.6. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas necessárias;
7 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.2 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.1.3 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
8 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1. O prazo de vigência do contrato será de cinco meses a partir de sua assinatura.
9 DOS BENS E SERVIÇOS 
9.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos do parágrafo único, inciso XIII do art. 6º, da Lei 14.133, de 2021.
10 FORMULAÇÃO DO VALOR DE REFERÊNCIA

OBJETO: O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para organização de eventos para produzir a “prova dos tambores” referente a 2 diárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura, Lazer e Entretenimento. O valor total estimado para prestação de serviços é de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), sendo o valor médio unitário de R$ 28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais), conforme media realizada através de pesquisas de preços.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	VALOR DIÁRIA
	VALOR TOTAL

	
    01
	Juiz, Locutor especifico e Premiação do 1 ao 10* lugar,
Foto célula (equipamento eletrônico que marca o tempo);
Manejo e trato;
Hospedagem e Alimentação dos(as) competidores(as);
Acampamento cercado com seguranças;
Pontos de energias 110/220 volts para todos os
caminhões dos cavalos e competidores;
Água para cavalos;
Rastelo para reparo da pista;
Currais e Arena de no mínimo 60x40;
	R$ 28.500,00
	R$ 57.000,00



11 FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão realizados pela Prefeitura Municipal de Tarumirim - MG, através da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura, Lazer e Entretenimento, na conta da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias após a emissão de nota fiscal e entrega dos serviços prestados. 
12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas para a contratação de a contratação de empresa para prestação de serviços de promoção de eventos para atender a Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Cultura, Lazer e Entretenimento do Município de Tarumirim-MG, correrão a conta da dotação orçamentária abaixo citada do orçamento de 2024:
	CÓDIGO DA DOTAÇÃO
	  FICHA
	FONTE DE RECURSO
	 SECRETARIA
	NOMENCLATURA

	020601.10.301.0428.2.146.339036
	470
	PRÓPRIO
	ESPORTE, TURISMO, CULTURA E LAZER
	
R$ 5.532,10



13 DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Esta Secretaria sugere que para que sejam consideradas habilitadas a contratar com o Município as empresas apresentem a seguinte documentação:
13.1 Documentação Relativa à Habilitação Jurídica:
13.1.1 Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa individual;

13.1.2 Registro comercial, no caso de empresa individual;
13.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
13.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
13.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir;

13.2 Documentação Relativa à Habilitação Fiscal:
13.2.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal);

13.2.2. Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da Unidade de federação da sede da licitante;

13.2.3. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante;

13.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 452, de 1º de maio de 1943 Alterada pela Lei Nº 12.440, de 07 de julho de 2011 – DOU DE 08/07/2012;

13.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) demonstrando situação regular;
		13.2.6. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo do anexo deste edital.
13.3 Documentação Relativa à Qualificação Econômico-financeira:
13.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.
14 PROPOSTA DE PREÇOS
14.1 Sugere-se ainda que as propostas sejam apresentadas conforme formulário disponibilizado no aviso de contratação;
14.2 Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta;
14.3 Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação da proposta, não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como tal;
14.4 Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da conta corrente bancária e agência respectiva, os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase da contratação;
14.5 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica prevalecerão às da proposta, ocorrendo divergência entre o valor unitário e total de cada item do objeto do edital, será considerado o primeiro.
14.6 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
14.7 A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do objeto licitado, conforme disposto neste Edital.
14.8 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório.
15 DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO
O Município estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do instrumento de Contrato, por intermédio da servidora LARISSI CRISTINA OLIVEIRA FONSECA especialmente designada para esta finalidade, através da Assessoria de Controle Interno ou quaisquer outros meios.


Responsável pela Formalização da Demanda
AFRÂNIO DE PAULA BOMFIM JUNIOR


















ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO nº 45/2024
DISPENSA Nº 25/2024
Tipo: Menor preço Global
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 de agosto de 2024, às 08:00 horas.
PRAZO DE ENTREGA: Conforme Edital e Anexo 
VALIDADE DA PROPOSTA A PARTIR DA ABERTURA: 60 (sessenta) dias (pode ser mais).

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: _________________________________________
ENDEREÇO: _____________________________________________________________
CEP: ____________________________________________________________________
CIDADE/ESTADO:_________________________________________________________
TEL.: ____________________________________________________________________
E-MAIL: __________________________________________________________________

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Valor Diário
	Valor total

	01
	02
	DIÁRIA
	Juiz, Locutor especifico e Premiação do 1 ao 10* lugar,
Foto célula (equipamento eletrônico que marca o tempo);
Manejo e trato;
Hospedagem e Alimentação dos(as) competidores(as);
Acampamento cercado com seguranças;
Pontos de energias 110/220 volts para todos os
caminhões dos cavalos e competidores;
Água para cavalos;
Rastelo para reparo da pista;
Currais e Arena de no minimo 60x40;
	
	




Valor Total R$ ____________ (....)
Validade da Proposta: No mínimo 60 (sessenta) dias.
Prazo para início da realização dos serviços: Após ordem de serviço.
Condição de pagamento: Conforme Edital.
Local e Data



_____________________________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal/CNPJ
































ANEXO III

   Processo Licitatório nº 45/2024
   Dispensa Nº 25/2024 

MINUTA DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
2. Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002;
3. Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente Processo Licitatório, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4. Não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.
5. Não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do MUNICIPIO DE TARUMIRIM, que esteja no exercício de suas funções, que impossibilite a participação no referido processo licitatório;
6. Assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
7. Compromete-se a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8. Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

Local e Data


_____________________________________________________
Nome e Assinatura do Representante Legal



ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. XX/2024 - DISPENSA LICITATÓRIA Nº XX/2024
                                                                                    

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE TARUMIRIM E A EMPRESA XXXXXXX, TENDO COMO OBJETO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO DE EVENTO PARA EXECUÇÃO E APRESENTAÇÃO DE PROVA DOS TRÊS TAMBORES.

         
O Município de Tarumirim, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Rua Plautino Soares, 100, CEP 35140-000, Centro, Tarumirim – MG, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.338.855/0001-92, neste ato representado pelo prefeito Sr.  MARCÍLIO DE PAULA BOMFIM, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _____, inscrito no CNPJ sob o nº *************, com sede na Rua _________________, n°*** Sala: ***, Bairro - _____________ Cidade de ______________, CEP ******, representada pelo Sr. (a) ***********************, inscrito (a) no CPF sob o nº *************, daqui por diante denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Dispensa Licitatória Nº 25/2024 do Processo Licitatório nº 45/2024, condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO – Contratação de empresa especializada em organização de evento para execução e apresentação de Prova dos Três Tambores.

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição
	Valor Diário
	Valor total

	01
	02
	DIÁRIA
	Juiz, Locutor especifico e Premiação do 1 ao 10* lugar,
Foto célula (equipamento eletrônico que marca o tempo);
Manejo e trato;
Hospedagem e Alimentação dos(as) competidores(as);
Acampamento cercado com seguranças;
Pontos de energias 110/220 volts para todos os
Caminhões dos cavalos e competidores;
Água para cavalos;
Rastelo para reparo da pista;
Currais e Arena de no mínimo 60x40;
	
	




CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - se obriga a executar os serviços referidos na cláusula anterior, mantendo-se em compatibilidade as obrigações assumidas no contrato durante toda a sua execução.

2.1. Os serviços desta licitação deveram serem efetuados mediante à ordem de serviços, contados a partir da assinatura do mesmo.

2.2 A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, encarregada de acompanhar o serviço prestado e esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações formuladas.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA - Este Contrato entrará em vigor no ato de sua assinatura e se encerrará no dia _____(____) do mês de _____ de 202__.  

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará a contratada conforme a requisições emitidas pelo setor de compras, sendo pago o valor total de R$ _________ (__________), conforme proposta presentada, referente ao Processo Administrativo Licitatório nº. 45/2024, na modalidade de Licitação Dispensa nº: 25/2024.
4.1. O pagamento do objeto será autorizado pela CONTRATANTE via sistema bancário, podendo ser realizado na modalidade de transferência ou cheque.

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTES - Os preços acima acordados serão fixos e irreajustáveis, nos termos da legislação que implantou o Plano Real, salvo o caso de prorrogação do contrato, por interesse da contratante, conforme Lei Federal nº. 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA
6.1	São obrigações da CONTRATADA:
6.1.1. Prestação dos serviços no prazo determinado a contar a partir do recebimento da ordem de serviço;
6.1.2. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas de seus prepostos;
6.1.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;

6.2. São obrigações do CONTRATANTE:
6.2.1. Efetuar o pagamento nos valores e prazos estabelecidos na Cláusula Quinta deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS MULTAS - A recusa pelo licitante em fornecer e prestar os serviços do item adjudicado, acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta.

7.1.  O atraso que exceder ao prazo fixado para prestação do serviço supramencionado, acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi homologado.

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO DO CONTRATO
8.1.	A rescisão poderá ser:
8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos a seguir enumerados:
8.1.1.1. Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos;
8.1.1.2. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
8.1.1.3. Lentidão constante no cumprimento do atendimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a falta de interesse da CONTRATADA;
8.1.1.4. Atraso injustificado;
8.1.1.5. Subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no contrato.
8.1.1.6. Cometimento reiterado de faltas na execução;
8.1.1.7. Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
8.1.1.8. Falecimento da CONTRATADA;
8.1.1.9. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATANTE, que prejudique a execução do contrato;
8.1.1.10. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
8.1.1.11. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
8.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do CONTRATANTE.
8.1.3. Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido:
8.1.3.1. Suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
8.1.3.2. Atraso superior a noventa (90) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrente da prestação dos serviços destes já prestado, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao CONTRATANTE;
8.1.3.3. Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo acarretando as seguintes consequências:
8.1.3.3.1. Assunções imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do CONTRATANTE;
8.2. Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a CONTRATADA será notificada com trinta (30) dias de antecedência.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES - Sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades, asseguradas a prévia defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação constante no orçamento municipal de 2024:

	CÓDIGO DA DOTAÇÃO
	  FCH
	NOMENCLATURA

	021101.23.695.0002.127.339039
	470
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA - A CONTRATADA ficará isento de prestar garantia para a execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca de Tarumirim/MG, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO DO OBJETO - A fiscalização do Contrato será de responsabilidade da Sra.  Larissi Cristina Oliveira Fonseca, servidora do município de Tarumirim.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento convocatório e as Normas contidas na Lei Federal Nº. 14.133/21, principalmente nos casos omissos.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas.


Município de TARUMIRIM, ___ de __________ de 2024.





[image: ]

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM
CNPJ: 18.338.855/0001-92- ESTADO DE MINAS GERAIS






                            Rua Plautino Soares, 100 - Centro - Tarumirim-MG - CEP 35.140-000
                                                     E-mail: licitação@tarumirim.mg.gov.br
2/23

MARCÍLIO DE PAULA BOMFIM
 Prefeito Municipal
Contratante


Empresa 
Contratada




Testemunhas:

NOME: ___________________________________ 	
CPF: _____________________________________

NOME: ___________________________________ 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM
CNPJ: 18.338.855/0001-92- ESTADO DE MINAS GERAIS

CPF: _____________________________________
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